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PROJETO DE LEI Nº 47/2024 
De 30 de abril de 2024. 

 

Denomina logradouros do Bairro Belo Campo, da Planta 
Geral do Município de Campo Mourão, e dá outras 
providências.  

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
 

L E I: 
 
  

Art. 1º Ficam denominadas as Vias Públicas do Bairro Belo Campo, na 
Planta Geral do Município, com os seguintes nomes: 

 
I - Rua Gileno Joaquim de Santana – Antiga Rua Projetada A; 
 
II - Rua José Balde Filho – Antiga Rua Projetada B; 
 
III - Rua Leandro Giovani de Almeida – Antiga Rua Projetada C; 
 
IV - Rua Etevaldo dos Santos – Antiga Rua Projetada D; 
 
V - Rua Jurandir Pacheco Fernandes – Antiga Rua Projetada E. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações 

consignadas no vigente orçamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 
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